
P,M.S.A
FLS NO

RUB

SANTO ANTONIO DO LESTEContinuidade do progrêsso, dê rrrãos dâdas corn o pcrvo!
Gêstão 2O2a/2O24

TER]VIO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO O4OI2O22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juídica do Município, sobre a contratação
direta por dispensa de ticitação, fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.133121, no valor total de R§
11.700,00 (onze mil e setecentos reais), tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação
de serviço de transpoÍe de calciirio, visando atender uma demanda da Secretaria Municipal de
Agricultur4 Turismo e Meio Ambiente. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: P DE
J PIMENTEL TRANSPORTES ME, CNPJ - 20.482.62210001-00, com sede na Rua São Paulo,
sin, Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Leste, MT, CEP: 78.628-000 e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no arÍ. 72, VIII Parágrafo único da Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste-MT, 06 de dezembro de 2022

a:__
GOVERNOAáI.JNICIPAL

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO

ALVES
PAL



7 de Dezembro de 2022 . Jomal Oltcial Eletrôoico dos Municípios do Estado de Mato crosso . ANO XVll I N'

TER O DE RATIFICAçÃO

D|SPENSA DE LTC|TAçAO 0É,0t2022

O Exmo. Sr. Prefeito Munrcipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista
as justillcativas apresentadas pela Comrssão de Licitação e pela Assesso-
ria Jurídica do i/unicípio, sobre a contrataÉo direta por dispensâ de lici-
taÉo, ÍulcÍada no art. 75 inciso ll da Lei 14.133121, no valor total de Rg
lí.700,00 (onze mil e setecenlos reais), tendo como objeto a Contratação
de empresa para pÍestaÉo de serviço dê transpoÍte de calcário, visando

atender uma demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e
Meio Ambiente. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: P DE

J PI ENTEL TRANSPORTES MÉ, CNPJ - 20./t82.622.l0001-00, com se-
de na Rua Sáo Paulo, Vn, Jardim Bem Viver, Santo António do Leste, MT,

CEP: 78.628{00 e ordenar sua publicaÉo em cumprimento ao disposto
no art. 72, Vlll Parágrafo único da Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste-MT, 06 de dezembro de 2022.

FLS N"
Dispõe sobre â pronogaÉo dos prazos prevrstos R
janeito de 2022, para recolhimento do tmposto Predral e Te
no (|PTL,), Taxa de Limpeza Públicâ CrLP), Íaxa de Coteta dê

Urba-
(rcL),

AVISO DE LTCTTAçÂO

HODALIDADE: PREGÃO PRESENCI AL N'. 02512022

PROCESSO N. íí22022

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lesle,

Estado de Mâto GÍosso torna público que nos termos das Leis 10.520 de
17lO7lO2 e 8.666 de 2'1106/93, com as alterações subsequentes a abertu-

ra de processo licitatório para fulura e eventual contiata€o de êmprê-
sa para fomeclmenlo de reíeiçoes do tipo "SelÍ Service" e "Mami-
tex", visando atond€r a6 ngcâssidades das secrelarias que comÉom
a prefultura de S.nto Antônio do Leste. Poderá partrcipar do certame

quaisquer interessados que alenda às ex€ências ê condiÉes dêvidâmen-

te estabelecidas no Edilal e cuja atividadê empresanal abranja o bem ou

seMço desta licitaÉo.

A abeíura dos processos daí-seá às 0g:0lt hoâs do dia 19 de de2êm-

brc de 2022, na sede da Prefeitura, loc€lizada na Av. Goiás, no 367, Jar-

Í Santa lnês, Municipio de Santo Antônio do Leste - MT.

edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás 13:00 hoías

axa de Conservêçáo de Vias e Logradouros Púbticos (TCVLP)e Taxa de
Expediente (TE), e dá oulras providêncras.

A Preíeita Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no
uso dê suas âtribuições estabelecidas em Lei, e de acordo cpm disf,osto
no art. 70 da Lei Complementar no ô4, de 6 de dezembro de 2010 ê. con.
sider.ndo:

I . quê há necessidadê de manler o desconto dê 20% para pâgâmento em
cota únic€, vrsando à melhoria da arÍecádaçáo própria deste tributo; e

ll - que a guia para arÍecádaÉo do IPTU-2022 vence neste dia 30 dê no-

vembto de 2022, para pagamento em parcela Únic€ com desconto de 20%

(vinte pontos percentuais);

DECRETA:

Aú ío Ficam prorÍogados os prazos estabelecidos no DecÍeto nô 7, de 12

de janeio de 2022, para pagamento em parcela únic€ ou dê forma pârcê-

lada, dos seguintes tributos:

I - lmposto Predial e Territorial Uóano (IPTU);

ll- Taxa de Limpezâ Públicá CfLP),

lll - Taxa de Coleta de Lixo [fCL);

lV - Taxa de ConservaÉo de Vias e LogradouÍos Públicos (TCVLP); e

V - Taxa dê Expediênte (ÍE).

Art ? O Art. 3" do Decreto no 7, de 12 dejanêiÍo dê 2022, passa a vigorar

com a seguinle redaÉo:

"AÍt 3'O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única terá o bê.
neficio de 20% (vinte pontos percentuais) de desconto do valor lançado
por imóvel, de todos os tributos relacionados no art. 'lo, com vencimento

fixado pâÍa 23 de dêzêmbro dê 2022."

Aú 3'O Aí. 4'do Decíeto no 7, de '12 dejêneiío de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Aú,lo O valoí dos l.ibutos relacionados no art. 10 poderão ainda seÍ di-
vididos em 4 (quatro) vezes, sem aplicaÇáo de desconto, para vencimento
nas seguinles datas:

I - primeira paícela com vencimento elh 23 de dezembto de 2022;

ll - segunda parcela com vencimento em 26 de dezembrc de 2022:

lll ' terceira parcêla com vêncimênto em 28 de dezefibro de 2022: e

lV - quarta parcela com vencimento em 30 de dezembro de 2022.^

Arl.40 Os contribuintes que optarem pela pronogaÉo do prazo para pa-

gamenlo, tanto dâ parcela únrcá quanto do seu pâgamento paícelado, na

Íormâ dos artigos 20 e 30 deste Decreto, deverão retirar os novos d@u-
mentos de arrecadaçáo no Departamento de Tributos da Prefeitura da Mu-

nicipal, ou preÍerencialmente pelo síe wlry\^/.saoíelixdoaraguaia.mt.goy.

br, no espaço NOVO PORTAL DE SERWÇOS, não llcando o Município

responsável pela entrega a domicíÍo das novas guias de anecadagáo.

Art 5o Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicáÉo.

Sáo Félix do Araguaia (N4Í), em 30 de novembro de 2022.

J JAI{AII..ZÂ TAVEIRA LEITE

I Prefêite Municipal

T

JOSE ARIÍÚATEIA VIEIRÁ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LrctTAçÃo
AVISO DE LICIÍAÇÃO . PREGÃO PRESENCIAL N'. 025/2022

\
no Prédio da Prefertura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a

Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês, telefone (66) 3488í080 - 348&1459 -
3á8ü1292 ou pelo E-marl: (licitacao@santoantoniodolêsto.mt.gov.bÍ),
ou (wv/w.sanloantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 06 dê dezemhto de 2022.

ERIKS IAÍOS DA SILVA

PREGOEIRO

PRÉFEITURA UNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARÂGUÂIA

PREF UN DE SÀO FÉLIX DO ARAGUAIA (Í{T}-UNIDADE DE
CONTROLE INTERNO (UCI) . flARILEIKO APARECIDA MIYKE

oECRETO N" 4,r/2022 , OE 3ot'.t',l2022 - PRORROGAçÁO DO
vENCtitENTO OO tPÍU.20A4 PARA 23t1UlOZ2.

oEGRETO N',1,t, DE 30 DE NovEMBRo DE 2022
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